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AGENDA
1. Perspectivas e impactos da LGPD no Brasil

a) Como chegamos até aqui? 
b) O que é a LGPD e qual é o seu impacto regulatório e econômico? 
c) O que diz a LGPD?
d) O que fazer para se adaptar?

2. Tendências
a) O que deve acontecer até a entrada em vigor da LGPD e depois? 
b) O que deve acontecer até depois da entrada em vigor da LGPD? 



Perspectivas e
Impacto da LGPD1



Como chegamos até aqui?



“VIA CRUCIS” DA LGPD: NÃO É UMA UMA DISCUSSÃO NOVA
2010 - 2018

AMADURECIMENTO DO TEMA
(+ de 2.500 contribuições de atores 
nacionais e internacionais)

No dia 14 de agosto de
2018, foi sancionada a Lei
13.709/2018, a qual dispõe
sobre proteção de dados
pessoais

1ª CONSULTA 
PÚBLICA

SNOWDEN 
MICROSSISTEMA DE 

PDP
(Marco Civil-Internet)

CONJUNTURA POLÍTICA
• GDPR
• Cambridge 
• OCDE
• Cadastro Positivo

PROJETO DE LEI
• PL 4060/2012
• PL 5276/2016
• PLS 330/2013

2ª CONSULTA 
PÚBLICA

2010 2014 2015 2015 2012 a 2016 2018



“COALIZÃO” MULTISSETORIAL
Entidades privadas, instituições de ensino e pesquisa, sociedade civil organizada e especialistas 
se manifestam em apoio à LGPD

Manifesto pela Aprovação da Lei de Proteção de Dados Pessoais
Em defesa da aprovação, pelo Senado do Projeto de Lei da Câmara Nº 53 de 2018 - São Paulo, 13 de Julho de 2018.



O QUE É A LGPD?
(impacto regulatório e econômico)



Publicidade
(CONAR)

Seguros
(SUSEP)

Financeiro
(LC 105/2001 
e BACEN)

Educação
(ECA e Leis 
Municipais)

Mobilidade Urbana
(Legislação Municipa)

Saúde
(Ministério 
da Saúde)

Online
(MCI + CDC)

Políticas Públicas
(LAI e Decretos)

Offlline
(CDC)

Publicidade
(CONAR)

Crédito
(Lei 12.414/11)

Financeiro
(LC 105/2001 e BACEN)

Seguros
(SUSEP)

Mobilidade Urbana
Legislação Municipal)

Portarias
(Ministério 
da Justiça)

Educação
(ECA e Leis 
Municipais)

Políticas Públicas
(LAI e Decretos)

Crédito
(Lei 12.414/11)

“QUEBRA-CABEÇA”
Fragmentação | (Nível Legal, Infralegal e Autorregulamentação)



“QUEBRA-CABEÇA”

PROTEÇÃO DE DADOS PESSOAIS

Fragmentação | (Nível Legal, Infralegal e Autorregulamentação)



TEMA CDC MCI DECRETO MCI LCP LAI

Conceito de Dado Pessoal � � Art. 14, I � Art. 4, IV

Banco de Dados � � � Art. 2, I �

Tratamento de Dados � � Art. 14, II � Art. 4, V

Princípio da Finalidade � Art. 7, VIII, “c” Art. 13, § 2, I Art. 5, VII �

Princípio da minimização � Art. 7, VIII, “a” Art. 13, § 2 Art. 3, §3, I �

Princípio da Transparência Art. 4, caput � � � Art. 6, I

Informação Art. 43, § 2 Art. 7, VIII, caput � Art. 3, §2, I �

Princípio da Qualidade Art. 43, § 1 � � Art. 3, §2, III Art. 4, VIII

Consentimento � Art. 7, VII e IX � Art. 4, caput Art. 31, §2, I



DUPLA FUNÇÃO
1. The new regulations have forced

organisations to create order in the
information they have (..)

2. And order provides insight. Insight 
into value that was hidden there -
(Delloitte, 2018)

Janela de oportunidade

PROTEÇÃO           
DE DIREITOS           

E LIBERDADES 
FUNDAMENTAISFOMENTO AO 

DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO E 
TECNOLÓGICO



O QUE DIZ A LGPD?



O QUE A LGPD
REGULA?



ESCOPO DE APLICAÇÃO

DADOS ANONIMIZADOS

DADOS PESSOAIS (PII)

PROFILING

Aplicação 
• Online e offline
• Privado e Público
• Dados dos Colaboradores

Dado pessoal
• Identificada e Identificável (cookies e outros identificadores 

eletrônicos)

Dados sensíveis 
• Podem acarretar em práticas discriminatórias
• Saúde, orientação sexual
• Dados de crianças e adolescentes

Dados Anonimizados
• Não há definição em leis setoriais
• Critérios – filtro da razoabilidade: 

custo+tempo+estado da arte da tecnologia

Profiling
• Análise consequencialista
• Decisões automatizadas



O QUE EU PRECISO PARA
TRATAR DADOS PESSOAIS ?
[BASES LEGAIS]



CENÁRIO ATUAL VS LGPD
[BASES LEGAIS]



Não é possível exibir esta imagem.

CONSENTIMENTO
(cenário atual)

Expresso + 
Cláusulas 

Destacadas
(MCI, 7º, IX) 

Informado + 
Instrumento 

Específico
(LCP, 4º, caput)

3.1 3.2ouLivre, expresso, 
Informado

(MCI, 7º, VII) 

Expresso + 
Instrumento 

Específico
(LCP, 9 º, caput) 

ou5.1 5.2

MCI, 7º, VII (LCP, 5º, VII) 

2.1 2.2ou

TRATAMENTO

COMPARTILHAMENTO
FINALIDADE
ESPECÍFICA

CONSENTIMENTO CONSENTIMENTO

INFORMAÇÃO

1

26

5 3

4



ALÉM DO CONSENTIMENTO 
“CARDÁPIO” DE BASES LEGAIS

Política 
Pública

Legítimo 
Interessa CréditoProcesso 

Judicial

Proteção à 
Vida

Execução de 
Contratos

Consentimento

Tutela da Saúde Obrigação 
Legal

Pesquisa por 
Órgão

10 HIPÓTESES DE AUTORIZAÇÃO 
• Maior flexibilidade

USOS SECUNDÁRIOS (BIG DATA)
• Setor Privado: Legítimo Interesse
• Setor Público: Políticas Públicas
• Pesquisa sem fins lucrativos

SEGURANÇA JURÍDICA
• Validação de:
§ Modelos de negócios
§ Gestão pública “datificada”
§ PPs: uso compartilhado



EXEMPLOS

Segurança 
de Rede

Prevenção 
a Fraude

Processar 
requisições 
de Direitos 

Básicos

Coleta de 
EvidênciasMarketing

Inteligência 
Artificial

Profiling

Personalização 
e Analytics

Oposição a 
Marketing

Recursos 
Humanos

Suporte 
de TI

Fusão e 
Aquisição

Propósitos 
Éticos

Monitoramento 
de Empregados Due Diligence

Logística

Background 
Check

Relações de 
Trabalho

Necessário 
executar um 

teste de legítimo 
interesse



COMO A LGPD REGULA
DADOS PÚBLICOS?



BASES LEGAIS

Legítimo 
interesse

Finalidades

Sem
ConsentimentoDados Públicos

Publicamente 
acessíveis

DADOS PÚBLICOS / ACESSO PÚBLICO
Art. 7º, § 3º O tratamento de dados pessoais cujo acesso é público deve

considerar a finalidade, a boa-fé e o interesse público que justificaram sua
disponibilização.

Dados Públicos

MANIFESTAMENTE PÚBLICOS
Art. 7º, § 4º É dispensada a exigência do consentimento previsto

no caput deste artigo para os dados tornados manifestamente públicos pelo
titular, resguardados os direitos do titular e os princípios previstos nesta Lei. 



Direitos do Titular



DIREITOS DO TITULAR

ExplicaçãoRetificação

CancelamentoAcesso

Oposição
Revisão de 

decisões 
automatiza

das

Portabilidade



AGENTES
(CONTROLADOR E OPERADOR)



RESPONSABILIDADE OBJETIVA OU SUBJETIVA? 

Tanto o controlador quanto o operador estão sujeitos aos termos da LGPD. Como 
acontece em outras áreas da legislação brasileira, a responsabilidade solidária 
pode ser aplicada, principalmente quando houver relação de consumo.

RESPONSABILIDADE OBJETIVA OU SUBJETIVA?

Pessoa ou empresa responsável 
pelas decisões relativas ao 
tratamento de dados pessoais

Pessoa ou empresa que realiza o 
tratamento de dados pessoais em 
nome do responsável pelo 
tratamento

CONTROLADOR

OPERADOR

Responsável caso 
não esteja em 
conformidade com 
suas obrigações

Responsável por 
todo e qualquer 
incidente e dano



OBRIGAÇÕES



DATA PROTECTION 
OFFICER - DPO

“ENCARREGADO”

PADRÕES DE 
SEGURANÇA DA 
INFORMAÇÃO

RELATÓRIO DE 
IMPACTO - DPIA

PRIVACY BY 
DESIGN

REGISTRO DAS 
ATIVIDADES

NOTIFICAÇÃO 
OBRIGATÓRIA

OBRIGAÇÕES



E O BRASIL?



O QUE FAZER PARA 
SE ADAPTAR?



COMO SE PREPARAR

DIRETORIAS
• Aspectos Societários
• Nomear um DPO

GERÊNCIA
• Implementação da política de segurança 

da informação no cotidiano 
• Política de Proteção de Dados

JURÍDICO / COMPLIANCE
• Fiscalização 
• Revisão dos contratos e termos  
• DPIA e Action Plan
• DDR

TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO
• Security by design and by default
• Resposta à incidentes da segurança da informação

MARKETING
• Tratamento de dados para direcionamento de 

publicidade
• Perfilamento
• Aquisição de base de dados

RECURSOS HUMANOS
• Proteção dos dados dos funcionários
• Expectativa de privacidade 

PRODUTOS / SERVIÇOS / APLICATIVOS
• Privacy by Design



OLHANDO PARA 
O FUTURO3



O que deve acontecer antes
e depois da entrada em vigor 
da LGPD?



1°

2°

3°

4°

PRIMEIRAS FISCALIZAÇÕES
• Multas
• Auditorias

BOAS PRÁTICAS SETORIAIS
• Códigos de Boas Condutas
• Anonimização
• PbD

REPUTACIONAL
• Vantagem Competitiva
• Portabilidade

CULTURA DE PROTEÇÃO DE PDP
• Profissionais
• ONGs
• Programas de Conscientização 

O QUE DEVE ACONTECER?



A HISTÓRIA (RETÓRICA) SE REPETE ?

REGULAÇÃO: 
externalidades negativas
versus externalidades positivas



LANÇAMENTO

https://www.grupogen.com.br/juridica/protec-o-
de-dados-pessoais-a-func-o-e-os-limites-do-
consentimento
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